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4. Referências

Apesar dos avanços alcançados pelo Estado Brasileiro

através da ratificação de tratados internacionais e da

promulgação da Lei nº 11.340/2006, os quais visam coibir e

prevenir a violência doméstica e familiar contra a mulher - a

realidade vivenciada pelas vítimas se distancia do que é

garantido pela legislação. O cerne desta pesquisa está em

analisar se o tratamento oferecido pelas instituições que

compõem a rede de enfrentamento à violência doméstica

cumprem efetivamente o seu papel como inibidoras do

preconceito de gênero, assim como em observar se os

obstáculos encontrados para efetivação desses direitos são

oriundos de um pensamento machista reproduzido pelos

operadores desta rede.

O objetivo do presente estudo é observar se o

tratamento oferecido pela rede de enfrentamento à

violência doméstica é suficiente e humano e, caso

negativo, quais são os principais obstáculos

encontrados pelas vítimas, bem como analisar se há

evidências de um discurso machista e de

banalização da violência de gênero por parte das

instituições que compõem essa rede.

A metodologia utilizada é a pesquisa bibliográfica e

jurisprudencial, por meio da análise de discurso. Para

tanto, foram analisados 10 acórdãos do Tribunal de

Justiça do Rio Grande do Sul e estudados trabalhos

acadêmicos e livros publicados a respeito da temática.

As análises preliminares indicam que há uma

revitimização das mulheres em situação de

violência pelas mesmas instituições que deveriam

buscar sua emancipação e empoderamento, visto

que ainda prevalece uma cultura machista e patriarcal

na sociedade brasileira. No que se refere à análise

jurisprudencial, percebe-se a predominância de um

discurso técnico-jurídico despreocupado em

reduzir o preconceito de gênero e em prevenir a

violência doméstica e familiar contra a mulher,

bem como uma possível negligência institucional por

parte das entidades que deveriam zelar pelas vítimas.
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